
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 88.592 - RN (2017/0216707-1)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
RECORRENTE : EDUARDO COSENTINO DA CUNHA (PRESO)
ADVOGADOS : TICIANO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - DF023870 
   PEDRO IVO RODRIGUES VELLOSO CORDEIRO  - DF023944 
   FERNANDA REIS CARVALHO  - DF040167 
   ALVARO GUILHERME DE OLIVEIRA CHAVES  - DF044588 
   CÉLIO JÚNIO RABELO DE OLIVEIRA  - DF054934 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DECISÃO

O presente recurso foi interposto por EDUARDO COSENTINO DA 

CUNHA no qual impugnou acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

que, ao denegar ordem de habeas corpus, manteve sua prisão preventiva.

Contudo, há notícia, prestada no RHC n. 98.053/RN, que não mais 

subsiste a prisão cautelar do recorrente, em razão do julgamento de writ na origem, que a 

substituiu por medidas cautelares.

Assim, faz-se necessário reconhecer que a presente irresignação perdeu 

seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intimem-se.  
 

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator

 

  

Documento: 103983692 Página  1 de 1

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: E6E1A1C6-D3A8-4481-809A-34D92835C05E


